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PORTARIA NO 454, DE 20 DE SETEMBRO DE 2022

O Prefeito lYunicipal

atribuições legais, e considerando o

de Saúde,

RESOLVE

Art. 10 - INTERROMPER as férias da servidora CLAUDIA MARIA

RICHTER, do cargo de provimento efetivo de Agente de Endemias, lotada na

Secretarìa lYunicipal de Saúde, concedida através da Poftaria no 40912022, a partir

do dia 16 de setembro do corrente ano.

Art. 20 - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publìcação'

GABTNFTE Do PREFEITo lvlut"tlctpnl DE MISSAL, 20 oe srreusno DE 2022 '

affirerrari
Prefeito Municipal
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de lYissal, Estado do Paraná, no uso de suas

memorando no 38712Q22 da Secretaria Municipal


